
Origem: Processo Licitatório n. 005/2025.
Pregão Eletrônico - FMS n. 001/2025.

`'::__J

CONTRATO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS AMBULÂNCIAS

TIP0   A,    QUE    ENTRE    SI   CELEBRAM,    FUNDO    MUNICIPAL   DE    SAÚDE    DE

BREJÃO/PE,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  11.230.311/0001-63,  E  A  EMPRESA

NOCARVEL  -  NOSSA  SENHORA  D0   CARM0  VEÍCULOS   LJDA,   inscrita   no
CNPJ/MF sob o n° 05.914.425/0001-20.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre si firmam, como:

a)            CONTRATANTE:  CONTRATANTE:   FUNDO  MUN]CIPAL  DE  SAÚDE  DE  BREJÃO/PE,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  o  n°  11.230.311/0001-63,  com  estabelecida  na  Praça  Melquíades  Bemardo,  n.1,  Centro,

::ej::'iEé::To::::âú,:%g,brgj.â:ÀeNgD%ÉbÁnDe6:eêtÂNripor:S:nÁaíLo5àgaÉ##ÊGPue:as?ebc.rae:Í:ii:ay'nn::i.itâ'::
CPF/MF  sob  o  n°  679.***.***-20,  residente  e  domiciliado  no  Sítio Serra  Verde,  n.  6302,  Zona  Rural,  nesta
cidade de Brejão - PE, CEP.: 55.325-000 e, do outro lado;

Doravante   denominada   como   CONTRATADA:   NOCARVEL   -   NOSSA   SENHORA   DO   CARMO
S)EicuLOSLTDA,concessionáriaautorizadaFiatinscritanocNPJ(MF)n°05.914.425/0001-20einscrição
Estadual CACEPE n° 0305921-94, estabelecida à Rua Poeta Levino Neto -934 -Nossa Senhora Aparecida
- Salgueiro-PE - CEP  n° 56000-000,  representado  legalmente  pelo Sr.  Luciano José  Lemos  de Oliveira,

CPF n° 245.172.914-72 e RG n° 1749435 SSP-PE.

Tem justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Pregão Eletrônico, e em obsewância às disposições da
Lei n.14,133,  de 01.04.2021,  e demais legislações  aplicáveis, resolvem  celebrar o presente Contrato,  decorrente da
Dispensa de Licitação, suje#anclo-se, as partes, às suas normas e às Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

ta.          cLÁusuLAPR"E]RA_DAFUNDAmENTAéÀo

1.1.         O presente contra{o tem como fundamento o disposto na Lei Federal n° 14.133, de l° de abril de 2021;
Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e  147, de 07 de agosto de 2014;  Lei  Federal n°
12.846,  de 01  de agosto de 2013:  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de ou{ubro de 2015;  Decreto  Fedral  n°
11.462,  de  31/03/2023;  Decreto  Municipal  n°  04,  de  04.01.2024,  Decreto  Municipal  n°  012/2020,  de 24  de
março  de  2020,  Decreto  Municipal  n°  031/2017,  31/12/2027,  e  legislação  pertinente  e  consideradas  as
alterações posteriores das referidas normas, conforme as exigências estabelecidas neste Edital, e no Termo
de Referência.

2a.          CLÁUSULA SEt"NDÁ -D0 0BJETO -Art. 92, l e ll da Leí n,14,133/2821,

|,e`.o2,dcooinss,t'Lu:#j:t:g:cÂnrirÊtuo.aÂeNSÊ:Àhsa#p%roÃ:s5:Mm.a|ÊgaÉtEa#àaçieo:eTS[S.oóJ##àaopNaÉ#,QoU:Ê:ÇRÃo?
KM, para suprir às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Brejão/PE.

3a.           CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR DO CONTRAl-O -Art. 92, V da Leí fl.14.133/2021.

3.1.         0  valor  adjudicado  para  o  referido  Contrato  é  de  R$  268.980,00  (duzentos  sessenta  e  oito  mil,
novecentos  e  oitenta  reais),  sendo,  os  pagamentos  serão  efetuados  por  etapas  de  serviços  executados,
convênio, transferência voluntária, emenda pariamentar, termo de parceria, próprio ou de aplicação financeira
ou outras fontes de financiamento, acompanhado da Nota Fiscal ou Fatura, e será efetuado no prazo máximo
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LOTE UNICO'--=`á-+==`+-`--`-S`ÊÍ-ÕÜíõiiiiõÃffi-Ú`-LÂ-ri=éiÃ

DESCRIÇÃO MÍNIMA

Tipo   A   -   Simples
Furgoneta  (furgão). Veículo tipo furgoneta com carroceria todo
em  chapa  de aço ou  monobloco e original  de fábrica;  0 (zero)
km    (1°    emplacamento);    Ano/Modelo:    2025    do    ano    da
contratação  ou  do  ano  posterior;  Eqiiipamentos  Obrigatórios
Exigidos  pelo  CONTRAN;  Cabine/Carroceria:   Mínimo  3(três)

porias   em   chapa   -   duas   dianteiras   e   iima   traseira,   com
revestimento/isolamento  térmico  interno  em  poliestireno,  com
fechos  intemo  e  externo,  resistentes  e  de  abertüras  de  fácil
acionamento;  Pneus  175/70  R14;  Pintura  Sólida;  Cor:  Branca;
0  pneu   estepe   não   deve   ser  acondicionado   no  salão   de  !;!
atendimento  Altiira  intema   do  veíciilo   deve  ser  original   de
fábrica;

üÉià_`i_`Tã`t_áiValor
Unitário RS

134.490,00

ESPECIFICAçÕES MÍNmAS

VEÍCUL0 DE FABRICAÇÂO NACIONAL

Vendido por uma concessionária autorizada pelo fàbricante ou pelo próprio fabricante.

•               NcmENCLATURA:

Ambulância Tipo A - Simp]es Remoção -Tipo: Furgoneta.

•               CARACTERÍSTICAS GERAIS:

Veículo tipo furgoneta com carrocerk] todo em chapa de aço ou monobloco e original de fábrica;

0 (zero) km (1 ° emplacamento);

}i Ano/Modelo: 2025 do ano da contratação ou do ano posterior;
!

i

268.980,00

Equipamentos Obrigatórios Exigidos pelo CONTRAN;

Cabine/Carroceria:  Minimo  3  (três)  porias  em  chapa  -  duas  dianteiras  e  uma  traseira,  com  revestimento/isolamento
térmico intemo em poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de aberiuras de fáci[ acionamento;

Pneus 175/70 R14;

Pintura Sólida;

Cor:  Branca;

0 pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de atendimento

Altura interna do veículo deve ser original de fábrica;

M OTOR:

Motor Dianteiro;

4 cilindros;

Mínimo:  1.3 ou superior;
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3SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Prefeitura  Municipal de  Brejão~PE

Potência de pelo menos 107 cv;

Cilindrada mínima de  1.130 cc;

Sistema de «imentação:  lnjeção eletrônica;

Combustível: Flexwel (Gasolina e/ou Etanol qualquer proporção (FLEX).

•               TANQUE DE COMBUSTÍVEL:

Capacidade mínima: 48 Litros.

•               FREI0S E SUSPENSÃO:

Freio com Sistema Antibbqueb (A.B.S.) nas quatro rodas;

Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras;

Suspensão dianteira independente, com barra estabilkadora;

Suspensão  traseira:  o  veícub  deverá  estar  equipado  com  conjuntos  compatívek  de  mobs,  barras  de  torção  ou
suspensão  pneumática  ou  hídráulti.  Os  compoiientes  deverão  possuir  um  dmensionamento  que  exceda  a  carga
mposta  em  cada  membro.  Para  a  melhor qualidade  de dirigibilidade,  as  molas do veículo deverão  ser as de menor
deflexão.  Somente  serão  permmdas  correções  aprovadas  pelo  fabricante  de  chassi  ou  monobloco,  para  compensar
deflexões indevidas além das tolerâncias permmdas. Não serão permitidas correções devido ao desbalanceamento.

0 veícuk) deverá ser entregue baknceado.

0  conjunto  das  siispensões dianteira  e traseira  deverá  possuír eficácia/éficiência satisfatórias  quanto à  redução das
vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de circulação e/ou carroceria,  reduzindo adequadamente, as
hjúrias que por ventura viriam a acometer o paoiente transporiado;

CABINE

Deve ser com o Sistema original do fabricante do chassí ou homologado pela fãbrica;

Air-Bag para os ocupantes da cabine;

Ar Condicionado - Frb e quente;

Aquecedor e desembaçador;

Vklros elétricos dianteiros e capacflade para 2 pessoas;

Retrovisor externos, nas duas porias b{erais dianteiras.

•               Direção

Direção hidráulica, original de fábrica.

•              Transmissão

Câmbio maniial de no mínimo 5 (cinco) velocidades (marchas) à frente;

1  (uma) à ré.

•              SISTEMA ELÉT"}0:

Original do veículo, com montagem de bateria de no mínmo 60 Ah do tipo sem manutenção,  12 volts;

0   Sistema   ebtrico   dimensionado   para   o   emprego   simultâneo   de   todos   os   ffens   especifícados   do   veículo   e
equipamentos  ciuer com  a veículo em movimento qiier estacionada, sem  risco de sobrecarga  no aHemador,  fiação ou
disjuntores.

i.               CONJUNTO SJNALtzADOR ELETRÓNICOACÚSTICOVISUAL:
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4

Amplficador de potêncía  mínima de  100 W RMS,  @13,8 Vcc,  mínima de 3 tons dktintos,  Sistema de  megafone com
ajuste de ganho e pressão sonora a 01  (um) metro de no mínimo 100 dB @13,8 Vcc;

Laudo que comprove o atendimento à norma SAE  J1849,  no que se refere a  requisitos e diretrizes nos  Sstemas de
sirenes ebtrônicas com um único autofàlante.

•               ADAPTAÇÃO DO COMPARTIMENTO TRASEIRO -COMPARTIMENTO DO PACIENTE:

Wro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca, e fakas transparentes;

Janela lateral corrediça com pelícub opaca, e faris transparentes;

DMsão entre  a  cabina  e  o compariimento  do  paciente  em  aço, ABS Acrionitrib  Butadieno  Estireno  autoextinguwel,
com desenho que permfta no lado da maca se ter no mínimo 1,8 m de comprimento dotada de janeb de comunicação
entre a cabhe e o compam.mento traseiro;

Nivetiamento do piso em compensado naval, se necessário;

As paredes intemas, pÉos e a dMsória deverão ser em pffitico refbnçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonmla
Butadierio Estireno autoextinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados confic)rme geometria do veícLilo,
com a proteção de antimicrobiana, tornando a supefficie bacteriostática.

Banco para 2 (duas) pessoas, estrutura tubular, com assento estofado em courvin cinza claro e cintos de segurança no
veícub;

lluminação intema central com  1  (uma) luminária com ffimpada de Led;

Ar  Condicionado  mínimo  de  15.000  BTU's  no  compartimento  traseiro/paciente,  original  do  fabricante  do  chassi  ou
homologado  pela fábrica, contando com um  sistema de Ar Condicíonado quente/frio e ventilação nos termos do  ffem
5.12 da NBR  14.561;

VentHador/exaustor.

•               MACA: RETRÁTIL:

Totahente conféccionada em duralumínk]; instalada bngitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.800
mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo e provwa de Sistema de ek3vação do tronco do

paciente de mínimo 45 graus;

Com  pés dobrávejs,  sistema escamoteável;  provk]a  de  rodízios conféccionaclos  em materiais  resistentes a  oxidação,
com pneus de borracha maciça e sistema de freios;

Com trava  de  segurança  para  evitar o féchamento involuntário das  pernas da  maca  quando  na  posição  estendida,

projetada de forma a permmr a rápida retiirada e inserção da vftima no compartimento da viatura, com a  utilrição de
um  sistema  de retração dos  pés acionado  pelo  próprio  impulso  da  maca  para  dentro e  para fora do compariimento,

podendo ser manuseada por apenas uma pessoa;

Esta  maca  deve  dispor de três  cintos  de  segurança  fixos  à  mesma,  equipados  com  travas  rápidas,  que  pemitam

perféita segurança e de§engate rápido, sem riscos para a vítima;

Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em  pelo menos 45 graus e suporiar neste ftem peso
mínimo de 100 kg.

•              SUPORTE PARA SORO E PLASMA E OXIGÊNIO:

;Í!L  Um suporte para soro e plasma  instalado próximo a cabeceira da maca;  Um  pega mão ou balaústres vertical, junto a
i`  poria traseira esquerda, para auxiliar no embarque com acabamento na cor amarela;

Sistema   portátil   de   oxigênio   medicinal   comp]eto,   mínimo   1   cilindro   de   7   Lts,   válvula   com   2  saídas,   fluxômetro

(manômetro) com umidificador, chicote e máscara;

¢(87)93300-8596       Ô  praça Melqui'ades Bernardo, 0"entro   Ô  saude@brejao.pe.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Prefeitura  Municipal de Brejão-PE
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Suporte  em  chapa  de  aço com  02  cintos  de velcro  para fixação do  cilindro  sistema  de  encaixe  Pa[a#transporte
ambulância.                                                                                                                                        `

•               COLCHONETE:

Padrão hospftalar.  Com colchonete em espuma revestido em material  impemeávevbváve!,  na cor escura e cinto de
segurança, com no mínimo 1,80m;

Garantia de 24  meses,  Ensab atendendo à nomia ABNT NBR  14561/2000 e AMD  Standard 004, fefto  por bboratório
devidamente credenciado.

•               A DISTR[BUM:ÃO DOS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS

No salão de atendimento deve prever: Dhensbnar o espaço intemo, vstndo posicionar, de foma acessível e prática,
a maca, bancos tububres com assento e encosto e apob de cabeça estofados na cor escuía e cintos de segurança,
para 02 (dois) acompanhantes, equipamentos e aparelhos a serem utHridos no atendimento às vítimas.

•              AS PAREDES INTERNAS

Pst e  a dívisória  deverão ser em  plástico reforçado  com fibra de vidro laminadas ou Acrik)nma  Butadieno  Estireno
autoextinguível,  ambos  com  espessura  mínima  de  3mm,  moldados  confome  geometria  do  veículo,  com  a  proteção
antimicrobiana, tomando a superiície bacteriostática.

. ARMÁRlo

Superior para opjetos, armário com féchameHto frontal com porias corrediças sobne a cabine em ABS auto-estinguível
ou  compensado  naval  revestido  intema e e)üemamente  em  material impermeável  e  bvável  (fómica  ou  simflar). As

portas devem ser dotadas de trinco paia impedír a abertura espofitãnea das mesmas durante o deslocamento.

•               GRAFISMO:

Fomecer de vinil adesiv.o para grafismo do veioulo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, vidros fterais
e traseiros; e as marcas do Governo Federal, SUS, Minktério da Saúde e Govemos Estadual e Munjcipal.

•             CAT -Ceriificado de adequação à legjslação de trânsito.

•             Protetor de cárter e câmbio;

•             Todos os kens e instabções deverão estar de acordo com a norma da ABNT.

•              Deverão   ser   apresentados:   Autorização   de   Funcionamento   de   empresa   do   fabricante   e   registro   ou
cadastramento dos prodü{o§ na ANVISA;

•              Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14.461/2000 e AMD  standard  004, féfto por laboratório devidamente

credenciado;

•              Garantia de l2 (doze) meses.

3.2.          No valor acima estão  incluídas todas as despesas ordinárias diretas e  indiretas decorrentes da execução do
objeto,  Ínclusive trjbutos e/ou jmpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaís incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4a.            ÇLÁUSULA_S¥ABTA -PA VI-NCULA_Ç_ÃO AO EDITAL

4.1.         O presente contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de transcrição:

4.1.1,       O Termode Referência e/ou projeto Básico;

4,1.2.       Edital de Licitação;

4.1.3.      Aproposta do contratado;

4.1.4.      Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

5a+     _      ÇLÁUSULÁüÜIN+A-DO PRAZÓ DE VI_GÊNÇIADÕ CQNTRATO =Ari.105,_da Lei\n.14.133/2021.

S(87)933oo-8596       ®  Praça Melquíades Bernardo, 0„entro   ®  saude@brcjao.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250714104703.pdf

assinado por: idU
ser 433



5.1.         O presente instrumento terá vigência de 8 (oito) meses a partir da data de sua assinatura  do
assegurar a continuidade e qualidade dos serviços contratados, podendo a Administração Pública, prorroga a vigência
do contrato por iguais e sucessivos periodos nos termos do art.105 e 107 da Lei Federal n.14.133/2021.

5.2.          Nesse  ponto,  quadra  salientar  que  o fundamental  é  delinear adequadamente  os  contornos  da  aplicação  do
conteúdo   da   norma   de  caráter  excepcional   contida   no  ari.107,   da   Lei   Federal   n.14.133/2021,   que  é   permitir
contratações  não  adstritas  à  vigência  dos  créditos  orçamentários,  desde  que  haja  vantagem  para  a  Administração
Pública.  Nesse sentido, busca a interpretação adequada da noma, para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade,
significa  inseri-la  entre  dois  extremos  possíveis:   0  da  lnterpretação   restrita  (lkeral)  e  o  da  lnterpretação  ampla

(excessivamente  liberal).  Assim,  o  determinante  para  o  estabelecimento  de  Lim  prazo  contratual  diferenciadci  será
sempre a existência de vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado  na motivação
do  ato  administrativo.  Em  outras  palavras,  a  norma  confere  à Administração  a  possibilidade  de  estabelecer  prazos
diferenciados  -  no  máximo  estabelecido,  na  contratação  de  serviços  de  forma  continuada,  notadamente  para  que
sejam alcançados resultados mais eficientes e a um menor custo para a Administração.

5.3.         A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  considerada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as
condições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, pemitida a negociação com o contratado.

5.4.         A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Temo Aditivo.

6a.           C-LÁÜSÜLASExü-bADOTÀÇÃ0 0RÇAMENtÁRIA-Art. 92, V]ü da L-éí n, -1-4;i33}2021,

6.1.         As  despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custeadas com  os  recursos consignadas
na Lei Orçamentária Municipal do Exercício Financeiro, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada:

Poder 02 Pcider Executivo
Unidade Orçamentária 10 Secretaria de Saúde de Brejão
Projeto/ Atividade 10.122.1002.1063 SUS  -  Aquisição   de   Equipamentos,   Máquinas   e  Veículos   para

Saúde
Classfficação Econômica 4.4,90.52 Equipamentos e Material Permanente

6.2`         A   dotação   relativa   aos   exencíóios   financeiros   subsequentes   será   indicada   após   aprovação   da   Lei
Orçamentária   respectiva  e  liberação  dos  créditos  comespondentes,   podendo   haver  remançjamento  de  dotação,
mediante Apost#amenío.

7+.   CLÁUSULÀ s`ÉTim -Do REGmE DE EXECÜçÃo E GESTÃo CÓNTRATUAis .-ÁrL g2, W7 V« é Xviii, da Lej
n.14.133/2021.

7.1.          O regme de execução deste contrato será execução/fornecimento inc!ireta, nos termos da Lei n.14.133/2021,

7.2,         Os  produtos  previstos  serão executados  de  acordo  com  as  especificações  e  quantitawos,  constantes  dos
documentos   a  seguir  mencionados,   independentemente  de  suas  transcrições  totais   ou   parcbb   e  deverão  ser
rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração das propostas.

7.3,          O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,  assim como os prazos e condições
de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto constam  no Termo  de  Referência/Pnojeto  Básico,  edftal
anexo a este Contrato.

7.4.          Com  a  finalidade  de  estabelecer os direitos  e  obrigações  das  partes,  tudo  de  acoído com  a  Lei  Federal  n.
14.133, de 1°.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8-a`,      `   cLÁusULA omvA-DO LoCAL" EmRÉGA DO ÉEM OÜ.S_ERvlç0_

8.1.         Os bens e serviços serão entregues conforme abako:

8.1.1.      Local para Prestaeão dos Seníieos:  0 local de execiição da entrega dos veícuk>s está prevísto no  Projeto
Básicorrermo de Referência, qual seja, sede do Fundo Municipal de Saúde-FMS ou Prefe"ra Municipal de BrejãotiJE.
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7SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Prefeitura  Municipal de  Brejão-PE

8.1.2.      Prazo de Entreüa: O prazo prevkto no TR e neste contrato, concedklo para conclusão
e liquídado por servidonífuncionário des©nado.

9a.            CLÁÚSÜLA-NO-NA -DA Ari. 122. da Lei

9.1.          O  presente  objeto  não  poderá  ser objeto de cessão,  subcontratação  ou transferência,  no todo ou  em  parte,
salvo,   atendendo   os   requisi{os   do   ari.   122,   parágrafos,   da   Lei   n.   14.133/2021,   havendo  justificativa   aceita   e
vantajosidade para o municipio, mediante autorização competente.

9.2.          Em  qualquer hipótese de subcontratação,  permanece a responsabilidade  integral do contratado pela  perfeita
execução contra{ual,  cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atMdades do subcontratado,  bem como,
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

9.3.         A subcontratação depende de autorização prévia do contratante,  a quem incumbe avaliar se o subcontratado
cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4.          Uma  vez  aprovado  o  limite  da  subcontratação,  conforme  critérios  da  Contratante,  deverá  à  mesmo  ser
autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual autorizativa da providência.

9.5.         0  contrato  de  subcontratação  contendo  a  previsão  do  pagamento  direto  ao  subcontratado,  dos  valores
referentes à parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagamento direto não afeta a di§ciplina

jurídica da subcontratação,  conforme erigida no art. 67, § 9°, da Lei n.14.133/2021,  e  reiterando-se que o Contratado
principal    permanece    responsável    pela   cimprimento    de    süas    obrigações    contratuais    e    legais    perante   a
CONTRATANTE, limitando-se a referida disposição ao aspecto financeiro do contrato,  estritamente nos limites e para
os fins da subcontratação autorizada.

9.5.1.      0   contratado   apresentará   à   Administração   documentação   que   comprove   a   capacidade   técnica   do
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6.         É vedada a subcontratação de pessoa físíca ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiveram vínculo
de natüreza técnica,  comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Órgão ou entidade contratante ou com
agente púb[ico que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou paren{e em ]inha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

10a.   -,   `  CLÁUSULA DÉCIMA-,DO PAGAMENTO -Ari. 92, V _e VI, da Lei n. `14[133/202].

i.i.        b~olF-RÉ`Ç-ÓrÀí-t:--9~ã:~¥`.

1.1.1.      O valor global da contratação é de R$ 268.980,DO (duzentos sessenta e oito mil, novecentos e oitenta reais);

1.1.2.      No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e  indiretas decorrentes da  execução do
objeto,  inclusive tributos e/ou  impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.1.3.      0  valor  global  acima,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado  dependerão  da  execução  dos
serviços/fornecido efetivamente realizados.

i.2.        É-ÃTo-Ê~üÃ~Di-P-À-õ-Á-üÍEHÍõ=iÃE-\§-2-,--Ú.

1.2.1.      0  pagamento  será  efetuado  através  de  Ordem  Bancário  -08  ou  Ordem  de  Pagamento  -ORPAG,  ou
Transferência Eletrônica -TE ou  Pagamento  [nstantãneo - Pix,  para crédito em:  Banco, Agência  Bancária e a Conta
Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome Contratado.

1.2.2.      Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário -08 ou Ordem
de Pagamento - ORPAG, ou Transferência Eletrônica -TE ou Pagamento lnstantâneo - Pix, para crédito em nome da
Contratada.

i.3.        -Dõ-P-ÊÃ2õ.-ÉE'ÉÃ~é:Ã~MÉ-ffT-Ó-=-ÀEÉ¥.
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8                                     SECEFeTât=ràMMuunt|pca|:â:rgJEo:âEÚDE             .\`„

Secretaria  requisitante,  podendo  haver  variações  nos  quantitativos  apresentados  na  planilha,  para  mais  ou  para
menos,   obedecendo   sempre   aos   preços   unitários   apresentados   na   proposta   da   CONTRATADA  e   desde   que
compatíveis com os respectivos boletins de medição.

i.4,        bTs-cTõ-fl-Eii éõÊ§-bÉ--pÃÉTÃ-mÉ-iíiõ~_-Ãri:9_2_,__V.

1.4.1,      0   pagamento   será   efetuado   referente   aos   serviços   efetivamente   executado,   contados    a   par[ir   da
apresentação  da  nota fiscal ou fatura  no  protocolo na  Secretaria  de  Finanças da  Contratante,  desde que a  mesma
esteja devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor desjgnado pelo gestor, após análise e conferência
das especificações.

1.4.2.      A  emissão  da  Nota  Fiscal  ou  Fatura  será  precedida  do  recebimento  do  objeto  da  contratação,  conforme
disposto neste instrumento e/ou no Temo de Referência/Projeto BásiccL

1.4.3.      Para fins de  liquidação,  o  setor competente deverà verificar se  a  nota fiscal  ou  instrumento  de  cobrança -
Nota Fiscal ou Fatura ou equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
C0mo:

a.             Nota Fiscal Eletrônica original da contratada devidamente atestada por servidor designado pela secretaria do
Contratante;

b.            Atesto do setor competente;

c.             O prazo de validade;

d.             A data da emissão;

e.            Os dados do contrato e do órgão contratante;

f.              O período respectivo de execução do conírato;

g.              O valor a pagar;

h.             Eventual destaque do valor de retenções {ributárias cabíveis;

i.              O prazo de validade das cer{idões de regularidade da contratada.

1,4.4.      Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o

pagamento ficará sobestado até que o contratadQ providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese,  o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regiilarização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  par  o
Contratante.

1.4.5.      0  Contratante   remunerará  a  Contratada,   pelos  serviços  efetivamente  executados,   conforme   os  preços
integrantes da proposta aprovada.

1.4.6.      Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha  concorrido  de  alguma
forma para tanto, fica convencionado que o reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que
seja observado o interregno mínimo de 01  (um) ano da data-limite para apresentação do preço base.

1.4.7.      Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo  referente ao  reajustamento de  preços  do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

1.4.8,      Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento venha(m)  a ser extinto(s) ou  de  qualquer forma  não

possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  substituição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser  determinado(s)  pela
legislação então em vigor.

1.4.9.      Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  Índice  substituto,  as  paries  elegerão  novo  Índice  oficial,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo,
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1.4.10.Osvalorescontratadospoderãoserreajustados,tendocomo!imitemáximoavariaçãoacumu!adad`o`s`úfiffi#
12  meses do Índice IPCA (Índice  Nacional  de  Preços),  com  data base vinculada  à data  do orçamento estimado pela
Administração,  devendo ser obsewado  o interregno  minimo de  um ano  (Ari.  25,  § 7°,  da  Lei  14.133/2021),  ou outro
Índice que venha a sub§tituí-[o.

1.4.11.   A atualkação financeira  prevísta nesta  condição será  incluída  na  Nota  Fiscal/Fatura  do  mês seguinte ao da
ocorrência.

1.4.12.   A  nota  fiscal  ou  fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da  regularídade  fiscal,
constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 67, da Lei n° 14.133/2021.

1.4.13.    Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar a consulta

Para:

a.             Verificar a manutenção das condições de habi]itação exigidas no edital

b.             ldentíficação possivel razão que impeça a pariicipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

1,4.14.    Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade do contratado,  será  providenciada  sua  notificação,  por escrito,

para que, no prazo do TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.

1.4.15.    0 prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

1.4.16.    Não  havendo  regularização  ou  sendo a  defesa  considerada  improcedente,  o contratante  deverá  comunicar
aos  órgãos  responsáveís  pela  fiscalização da  regülaridade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como,

qiianto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

1.4.17.    Persistindo a irregularidade,  o contra{ante  deverá ado{ar as  medidas  necessárias  à  rescisão  contratual  nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.4.18.    Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se devida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize §Lia sítuação junto aos órgãos.

1.4.19.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na iegislação aplicável.

1.4.20,    lndependentemente  do  percentual  de tribüto  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão  retidos  na  fonte  os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

1.4.21.   A  Contratada,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  deverá  manter  todas  as  condições  de  habilitação  e

qualificação exigidas iia ]icitação.

11a.         CLÁUSÜLADÉCIMA PRIMEIRA-DOREAJUSTE -Art. 92, V, da Leí n.14.133/2021.

11.1.        Os  preços  inicialmente  contratados  são fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  (01)  ano  contado  da  data  do
orçamen{o estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2.       ApÓs  o  interregno de  um  (01)  ano,  e  independentemente de  pedido do Contratado,  os  preços  iniciais  serão
reajustados,  mediante a aplicação,  pelo Contratante, tendo como limite máximo a variação acumulada dos últimos  12
meses  do  Índice  !PCA (índice  Nacional  de  Preços),  com  data  base  vinculada  à  data  do  orçamento  estimado  pela
Administração,  mediante  casos,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anualidade, devendo ser observado o Ari. 25, § 7°, da Lei 14.133/2021, ou outro índice que venha a substituílo.

11.3.       No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância   calculada   pela   última   variação   conhecida,   liqujdando   a   diferença   correspondente   tão   logo   seja(m)
divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

11.4.        Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

® (87) 93300-8596 Praça  Melqui'ades Bernardo, 01, Centro saude@brejao.pe.gov.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250714104703.pdf

assinado por: idU
ser 433



utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteminado pela legislação enlão em vigor.

11.6.       0  reajustamento  será  precedido  de  requerimento  formal  da  contratada,   protocolado  durante  a  vigêiicia
contratual e respeitada a anualidade.

11.7.        Eventual  reequilíbrio  econômico-financeiro  deverá  ser acompanhado  de  comprovação  da  superveniência  do
fato  imprevisível  oii  previsível,  porém  de  consequências  incalculáveis,  bem  como de  clemonstração  analítica  de  seu
impacto nos autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.8.        Na  ausêncja  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficia[,  para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.

11 [9.        O reajuste será realizado porApostilamento ou Temo Aditivo.

12a.         CLÁUSÜLADÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAçÕES DO CONTRAIANTE -ArL 92, X, Xl e xIV, da Lei n.
14.133/2021.

i2.i.      ã:AfE§ÉffiÉÊÉÕÊãí5õ-'§ÍjüiiÊÁ~T-Á-NTE:

12.1.1.    0  regime juridico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes do  ari.104,  da
Lei n.14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2.    Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas  pelo Contratado,  de acordo  com  o contrato e seus
anexos;

12.1.3.    Receber o objeto no prazo e condições es{abelecidas no Temo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.4.    Notificar o  Contratado,  por escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto fornecido  ou
serviço prestado, para que seja por e]e substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.1.5.   Acompanhar e fiscalizar a execução do contra±o e o cumprimento das obrigações pe[o contratado;

12.1.6.    Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fomecimento ou sewiços prestados do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7.   Aplicar  ao  Contratado  do  às  sanções  motNadas  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  Contrato,  conforme

previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8.    Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicftações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato,   ressalvados  os   requerimentos   manifestamente  impertinentes,   meramente  protelatórios  ou   de   nenhum
interesse para a boa execução do ajuste:

12.1.9.    Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de trinta (30) dias para decidir, admitida
a prorrogação motivada por igual período;

12.1.10. Notificar  os  emitentes  das  garantias,  quando  for  o  caso,  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

12.1.11. Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  contratada  possa  desempenhar  seiis  trabalhos  dentro  das
normas deste Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fornecimento ou dos serviços, de forma parcial e/ou
total, sempre que hoiiver descumprimento das normas preestabelecidas no instrumento contratual;

12.1.13. A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  peío  Contratado  com  terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13a]  eLÁUSULA DÉC"A TERCEIRA -DAS OBRIGAçÕES DA GONTRAmDA -Arl 92, XIV, Xvl e XVII, da Lei n.
14.133/2021L
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13.1.1.   A Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo
como  exclusividade  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do objeto,  observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.1.1.1. Atender às  deteminações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor do  contrato ou  autorídade  superior  (art.
137,11) e prestar todo esc!arecimento ou informação por eles solicitados;

13.1.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas qiie anteceder a data da entrega, os
motivos que impossibi[item o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.1.3.Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir ou  substituir,  às suas  expensas,  no total ou em  parie,  no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defejtos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

13.1.1.4.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,  bem  como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratua!  pelo  Contratante,  que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos  ou  da  garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

13.1.1.5.0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscaljzação do contrato, quando da entrega da nota
fiscal, os seguintes documentos:

a)             Certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Awa da união;

b)             Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c)             Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, e,

d)             Certidões qiie comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6.Responsabilizaf-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,  Convenção,  Dissidio Coletivo de
Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,

previdenciárias,  tribiitárias  e  a§  demais   preví§tas  em  ]egislação   específicas,   cuja  inadimplência   não  transfere  a
responsabilidade ao Conüatante;

13.1.1.7.Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de vinte  e  quatro  (24)  horas,  qualquer  ocorrência  anormal  ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

13.1.1.8.Paralisar,  por deteminação  da  Contratante,  qua!quer atividade que  não  esteja  sendo  execiitada  de  acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

13.1.1.9.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,  bem como aos
documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10.               Manter durante {oda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habi!itação na iicitação, ou para qualiricação, ou para contratação direta;

13.1,1.11,               Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

13.1.1.12,               Arcar com  o  ônLis  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua

proposta,  inclusive  quanto aos cListos variáveis decorrentes de fatores futuros  e  incertos,  devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.124, li, d, da Lei n.14.133/2021 ;

13.1.1.13.               Alocar   os   empregados   necessários,   com   habilitação   e   conhecimento   adequados,   ao   perieito
cumprimento   das   cláusulas   deste   contrato,   fornecendo   os   materiais,   equipamentos,   ferramentas   e   utensílios
demandados,   cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
legislação de regência;
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13.1.1.15.               Quando,   sob   qualquer  justificativa,   se   fizer   necessária   alguma   alteração   nas   especfficações,
substituição  de  algum  material  por seu  equivalente  ou  qualquer ou{ra  alteração,  deverá  ser apresentada  soljcitação
escrita  à  fiscalização,  minuciosamente justificada.  As  solicitações  deverão  ser feitas  em  tempo  hábil  para  que  não

prejudiquem o andamento do(s) serviço(s) e não darão causa a possiveis prorrogações de prazos;

13.1.1.16.               Executar o serviço  de forma direta,  sendo vedada a  subcontra{ação  do todo  o  objeto,  podendo ser
admitida     subcontratação     de     partes     acessórias     do     objeto,     e     caso     ocorra,     deverá     exigir     de     seus
siibcontratados/terceirizados,  se  for o  caso,  dos  serviços/fomecimento  a  serem  realizados,  apresentando-a  o  Fundo
Municipa! de Saúde-FMS ou a Prefeitura Municipal de Brejão/PE.;

13.1.1.17.               Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

13.1.1.18.              Manter os  seus  técnicos  sujeitos  às  nomas disciplinares  do  contratante,  durante  a  prestação  dos
serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;

13.1.1.19.               Obedecer às  etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem  gradual  e continuamente em
direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e resserviços;

13.1.1.20.               Respeitar  as  normas  e  procedimentos  de  controle  in{erno  do  Contratante,  inclusive  de  acesso  às
suas dependências;

13.1.1.21.               Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir andamento conveniente
aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

13.1.1.22.               Qualquer  material  ou  trabalho  executado  que  não  satisfaça  às  especificações  ou  que  difira  do
indicado  nos  desenhos,  ou  qualquer {rabalho não previsto,  executado sem  autorização escrita  do  Contratante,  será
considerado  inaceitável]  devendo  a  Contratada  remover,  reconstituir ou  substituir o material  e/ou  parte  dos  sewiços
comprometida pelo trabalho defeituoso às süas expensas;

13.1,1.23,               Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigiclas na licitação,  sob  pena de  rescisão
deste Contrato.

13.1.1.24,               Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis (16) anos, exceto na condição
de  aprendiz  para  os  maiores  de quatorze  (14)  anos,  nem  permitir a  utilização  do trabalho  do  menor de  dezoito  (18)
anos em trabalho notumo, perigoso e insalubre;

13.1.1.25.              A  Contratada,  por si  e  por seus  eventuais  sucessores,  renuncia  expressamente  a  qualquer  ação,

questionamento  ou  pedido  de  devolução judicial  oü  administrativo  relativamenie  aos  tributos  municipais  inciderites
sobre o presente contrato.

14a.         CLÁUSULADÉC"A QUARTA-DA GARANTIACONTRATUAL DAEXECUÇÃ0 +Art. 96, e seguintes, da
Lei n.14.133/2021.

14.1.       Não será exigida para a garantia de execução contratual para o fiel cumprimento do objeto do contrato.

15a,         CLÁUSÜLÀ DÉCIMA QUIN" -DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA -Art. 92,
X[] e Xfl!, da LÊi n.14.133/2021.

15.1.      Os  veículos  devem  ter a  garantia  minima  de  12  (doze)  meses,  livre  quilometragem,  contra  defeitos
de  fabricação,  montagem  e  defeitos  decorrentes  de  desgastes  prematuros  durante  a  operação  do  e  o
emprego  em  condições  normais,  sendo  compreendido  pela  assistência  {écnica,   incluindo  mão  de  obra,
reposição de peças e componentes mecânicos, elétricos e eletrônicos de fábrica,  contados a partir da data
da emissão da nota fiscal.

15.2.      Na vigência da garantia, a manutenção e eventuais recuperações dos veículos adquiridos,  deverão
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sede da contratante, se faz necessário tendo em vista a obtenção de proposta mias vantajosa para o Órgão.

15.3.      Durante o  prazo da  garantia e  com  o objetivo de  manter o  bem  em  perfeitas  condições  de  Liso,  o
cumprimento  da  garantia  deverá  ser exercido  de  acordo com  manuais  e  normas  técnicas  específicas  dos
fabricantes.

15.4.      A  garantia  fomecida  pela  empresa  vencedora  do  ceriame  deverá  ser,  a  contar  do  recebimento
definitivo do objeto, da seguinte forma:

15.4.1.  Garantia  de  substituição  de  equipamento  que  apresen{em  defeitos,  por  outros  com  as  mesmas
especificações técnicas de segurança, sem Ônus para FMS ou Prefeitura Municipal de Brejão/PE.

15.4.2.  Equipamento  que  apresente  defeito  mecâriico,  elétricos,  eletrõnicos,   hidráulicos,  de  suspensão,

quando for o caso,  risco, quebra, trinco, perfuração natural, perda da coloração,  escamação, mancha,  perda
de transparência, nos acessórios originais e outros julgados como defeito de fabricação.

15.5.      Durante o período da garantia, a !icitante vencedora se compromete a cumprir, diretamente (ou se for
o caso, por intermédio de empresa credenciada), as seguintes obrigações:

15.5.1.  Prestar   o   serviço   de   assjs{ência   técnica   em   garanlia,   quanto   aos   defeitos   de   fabricação,
compreendendo  repanos  e substituiçõe§ de peças  às  suas  expeíi§as,  obrigando-se  a  colocar os  Bens  em
perfeito   estado   de   fL!ncionamento,   no   prazo   máximo   de   03   (três)   dias   úteis,   contados   do   início   do
atendimento;

15.5.2,  Substituir o bem no prazo de 30 (trinta) dias se, durante o período de garantia, este apresentar pane
total ou defeito sistemático que impeça o bom funcionamento, não sanados pela assistência técnica.

1Sat        €LÁUSULA BÉcmA SEXTÂ-DÃ8 COND]çÕES BE REeEBimENTO B0 0BJETQ -Ari.  i40, da Lei n.
14.i33/2021,

16.1.       0  recebimento  da  obra,  após  siia  execução  e  conclusão,  obedecerá  ao  disposto  no  ari.   140,  da  Lei  n.
14.133/2021.

16.2.       A obra deverá ser en{regue livre de entulhos, depósitos de materiais utilizados na entrega ou qualquer forma
de materiai estranho, resultantes da execução da obra.

r--------_-_-__.--~--_--r--,-~--__-_---_-'--{,
16.3.

16.3.1.   PROVISORmMENTE,  pelo responsáve[ por seu acompanhamento e fiscalização,  mediante termo detalhaclo,

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,  no período de quinze  (15)  dias da comunicação
escrita do contratado.

16.3.2.   b-ÉFij]]fiiúÃmEüi'É,   por  servidor  ou  comissão  designada   pela  autoridade  competente,   mediante  termo
detalhado que comprwe o atendirriento das exigências contratuais+ no prazo de trinta (30) dias.

16.4.       0  recebimento  definitivo  não eximirá  o  contratado  pelo  prazo  mínimo  de  dois  (2)  anos da  responsabilidade
objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, e,
em  caso  de  vício,  defeito  ou  incorreção  identificada,  o  contratado ficará  responsável  pela  reparação,  pela  correção,

pela reconstrução ou pela substituição necessárias.

16.5.       A obra  deverá  ser  recebida  pelo  Setor de  Engenharía,  sendo  este  o  Órgãci  fiscalizador,  podendo  o  mesmo
solicitar exigências que,  porventura não foram cumpridas no Temo de  Referência ou Projeto Básico  ou no memorial.
Não será aceita entrega parcia! da obra/serviço, nem obra/serviço em desconformidade com os proje{os, sob pena de
rejeição do serviço.

ãa(,;a,:âgí;:iad:o:::d:p%'dpdorean;:ao:mu::;d:a:aeddgeu:%:nr::n::o;:a::::::lo::;n::or:'âcogosbar:'ddee;e;ares:arosupbest:t:,`:obrey

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250714104703.pdf

assinado por: idU
ser 433



;cé3>fi-      ú-_ ----  `

/,,`     7Ü                             `\`

--ç_eq        `-rí``\ü,`

sECEFeTâtRulrâMMuunTc|pca|:â:rgJ:OsfEÚDE           ",p.#-F-A-t4, C`;/,,14

17a,       CLÁUSÜLADÉcmASÉ"A -DAS OBREGÂçÕES PERT!NENTES À LGPD.                   `.`_;'`'

17.1.       As partes deverão cumprir a Lei n.13.709, de  l4.08.19998 -LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do ceriame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a par[ir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemen{e de declaração ou aceitação expressa.

17.2.       Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

17.3.       É vedado o compariilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

18a.         CLÁUSÜLA DÉCIMA omvA -DAS INFRAÇÕES E SANçÕES ADM[N]STRATIVAS -Ari, 92, Xrv, da Lei
ri.14.133/2021,

18.1.        Comete infração administrativa, nos temos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)             Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)             Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao in{eresse coletivo;

c)             Der causa à inexecução total do contrato;

d)             Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)             Não mantiver a proposta, salvo em decoTrência de fato süperveniente devidamente justificado;

f)              Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exígida  para  a  contratação,  quando  convocado
dento do prazo de validade de sua proposta;

g)             Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obje{o da contratação sem motivo justificado;

h)            Apresentar dec]aração ou documentação falsa exígida par o ceriame ou  prestar declaração falsa durante a
Concorrência Pública, na sua forma Eletrônica;

i)               Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)              Comporiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)             Praíicar atos ilícitos com vjstas a frustrar os objetivos do ceriame:

1)               Praticar ato lesivo previsto no art.  5°, da Lei n.12.846, de l°.08.2013;

18.2.       Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1.    Da  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcia!  do  contrato,  sempre  que  não  se

justificar a imposição de penalidade majs, art.156, § 2°, da Lei n.14.133/2021 ;

1.              Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",  "c",  "d",  'íe", e
"g" do subitem acima deste Contrato,  sempre qLie não se justificar a imposição de penalidade mais grave,  art.  156]  §

4°,  da  Lei n.14.133/2021 ;

11.             Declaração de inidoneidade para !icitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"h",  "i",  "j",  "k" e "1" do subitem acima  deste contrato,  bem como as alineas  "b",  "c",  "d",  "e",  'T',  e "g",  que justifiquem  a

imposição de penalidade mais grave, art.156, § 5°, da Lei n.14.133/2021.

18.2.2.    DaMu[ta:

18.2.2.1.    Moratória,  de um  (1%)  por cento por dia  de atraso injustificado §obre o valor da  parcela inadimplida,  até o
limite de trinta (30) dias;

18.2.2.2. 0  atraso  superior  a  sessenta  (60)  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  extinção  do  contrato  por
descumprimento  ou  cumprimento  irregular  de  suas  cláusulas,  conforme  dispõe  o  inciso  1,  do  art.   137,  da  Lei  n.
14.133/2021.
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18.2.3.    Compensatória,  de vinte  (20%)  por cento sobre  o  valor total  do  contrato,  no  caso  de  inexec
Objeto;

18.3.       Aplicação das sanções  previstas  neste Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação
integral do dano causando ao Contratante, art.156, § 9°.

18.4.       Todas  as  sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com  a multa,  ari.  156]  §
70.

18.5.       Antes  de  aplícação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no  prazo  de  quinze  (15)  dias  úteis,
contado da data de sua intimação, art.157, cap#f.

18.6.       Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  cio  pagamento  eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia  prestada
ou será cobrada judiciaimente, art.156, § 8°.

18.7.        Previamente  ao  encaminhamento à  cobrança judicial,  a  multa  poderá  ser recolhida  administrativamente  no

prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8.       A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla
defesa   ao   Contratado,   observando-se   o   procedimento   previsto  no   captíí  e   parágrafos   do   ar[.   158,   da   Lei   n.
14.133/2021, para as penaiidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

18.9.       Na aplicação das sanções serão considerados, ari.156t § 1°:

a)            A natureza e a gravidade da infração cometida;

b)            As peculiaridades do caso concreto;

c)            As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)            Os danos que dela provierem para o contratante;

e)            A implantação ou o aperfeiçoamerio de programa de integridade, confome normas e orientações dos órgãos
de controle.

18.10.     Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  n.  14.133/2021j  ou  em  outras  leis  de  licitações  e
contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam  tipificados  como  atos  !esivos  na  Lei  n.  12846/2023,  serão
apurados  e julgados  conjuntamente  nos mesmos autos,  observados o  rito  procedimental  e  autoridade  competentes
definidos na referida Lei3 ari.159.

18.11.     A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para  facilitar,  encobrir  ou  dissjmular  a  prá±ica  dos  atos  ilícjtos  previstos  neste  contrato  ou  par  provocar  confusão
patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com  poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à empresa  do mesmo ramo
com  relação  de  coligação  ou  controle,  de fato  ou  de  direito,  com  o  Contratado,  observados,  em todos  os  casos,  o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica, ar[.  160.

18.12.     0 contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,  informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnídôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro Nacional de Empresas  Punidas (Cnep), instituídos no ãmbito
do Poder Executivo Federal, art.  161.

18.13.     As sanções  de  impedimento  de licitar e contratar e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do ar{.163, da Lei n.14.133/2021.

19a.         CLÁUSULA  DÉCIMA  NONA  -  DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL  -  Art.  92,  XIX,   137  a  139  da   Lei   n.
14.133/2021.
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ig.i,       O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as paries, ainda que is`§õ;¥:o;:=La:::::jj`
prazo estipulado para tanto.

19.2.       Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,  a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

19.3.       Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)             Ficará ele constituído em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respectivas sanções administrativas, e,

b)             Poderá a Adminjstração optar pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará as medidas admitidas  em  lei

para a continuidade da execução contratua!.

19.4.       O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,

por algum dos motivos previstos no art.137,  da  Lei  n.14.133/2021,  motivada nos autos do processo,  assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

19.5.        Poclerá serextinto:

19.5.1.    Unilateralmente pela Administração: Determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2.     Consensualmente: Por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resoiução de
disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3.    Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por
decisão judicial.

19.6.       Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do sewiço, por caso fortuito ou força maior, entre outros,
a   Contratante   poderá  considerar  o   contrato   rescindido   imediatamente,   ficando   dispensada  de  qualquer  prévia
notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorido para a situação.

19.7.       A extinção determinada por ato unilateral do conftatante e a extinção consensual deverão ser precedidas de
autorização escrita e fundamentada da auioridade competente e reduzida§ a termo no respectivo processo.

19.8.       Quando a ex{inção decorrer de culpa exclusiva do contratante, a contratada será ressarcida pelos prejuízos
regularmente comprovados que hower sofrido e {erá direito a:

19.8.1.    Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da ex{inção.

19.9.       A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de temo indenizatório, ari.131,  capuf, da Lei n.14.133/2021.

20a.         CLÁUSULAVIGÉSIMA-DOS CÁSOS OM[SSOS-Art 92, }!L, da Lei n.14.133/2021.

20.1.       Os casos omissos serão decididos pelo contratante segundo as disposições contidas na Lei n.14.133/2021, e
demais normas federais apljcáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na lei n. 8.078/1990 -CDC, e
normas e princípios gerais dos contratos.

20.2.       As omissões,  dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência,  projeto básico, edital,
serão dirimjdos aplicando-se as  regras da  Lei  n.14.133/2021,  bem como,  demais ordenamentos jurídicos  correlatos,
levando-se sempre em consideração os princípios que regem a Administração Pública.

21a.         CLÁUSULA VIGÉSIMA PRmE]RA -DAS ALTERAÇÕES] ACRÉSCIMOS  E SUPRESSÕES -Ari.124  e
125, da Lei n. 14.133/2021.

21.1.        Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts   124  e  seguintes  e   125,   da  Lei   n.
14.133/2021.

21.2.       Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art.124, o contratado será obrigado a aceitar,
nas  mesmas  condições  contratuais,  acréscimos ou  supressões  de  até 25%  (vinte  e cinco  por cento)  do valor inicial
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atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma d`e`ediftciaj}Üri'
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50°/o (cinquenta por cento).

21,3.       É  admissível  a  coritinuidade  do  contrato  administrawo  quando  houver  fusão,  cisão  ou  incorporação  da
contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

21,3.1.    Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigjdos na licitação original;

21.3.2.    Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21,3.3.    Não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  anuência  expressa  da  Autoridade  Superior  do
Município de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4.        Concluída  a  instrução  do  requerimento  de  reequilíbrio  econômico-financeiro,  o  Município  analisará  no  prazo

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

21.5.       As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo,  submetido à prévia
aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jiirídica do Contratante.

21.6.       Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por simples Apostilamento  ou
Termo Aditivo, ari.136, da Lei n.14.133/2021, ou conforme recomendação da Procuradoria ou Consultaria Jurídica.

22a,        CLÁUSULAvi6ÉSIMASEGÜNDA-DA FiscALEAÇÃO DQS §ERvlços

22.1.       Será designado pela Administração o Fisca]/Gestor do con{rato qiie será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da siia execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do Objeto,
determinado o que for necessário à regularização das faftas ou defeitQs obsewados.

22.2.       As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Fiscal/Gestor  do  contrato  deverão  ser
encaminhadas aos seüs superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

22.3.       0   acompanhamento   da   execução   ficará   a   cargo   da   unidade   reciuisitante   dos   serviço§,   através   do
Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado nos termos do aü 25, da Lei n,  14.133/2021.

22.4.       Responsabilização peía vigilãncia e garantia da regularidade e adequação da prestação dos serviços:

22.4.1.   Ter  pleno  conheoimento  dos  termos  contratuais  que  jrá  fiscalizar  principalmente  de  siias  cláusulas,  assim
como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da
administração contratante quanto da contratada;

22.4.2.    Conhecer e reünir-se com o preposto da contratada,  com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias
da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

22.4.3.    Disponibilizar   toda   a   infomação   necessária,   assim   como   definido   no   cori{rato   e   dentro   dos   prazos
estabelecidos;

22.4.4.    Exigir  da  contratada  o  fiel  ciimprimento  de  todas  as  condições  contratuais  assumidas,   constantes  das
cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas etc;

22.4.5.    Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de
sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e
seu efetivo resultado;

22.4.6.    Recusar serviço diverso daquele que se encontra  especificado no respecwo con{rato ou ordem de serviços,
assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior
ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7.    Comunicar por escrito qualquer falta cometido pela empresa;

22.4.8.    Deverá indicar um preposto, pessoa fisica, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura  Municipal de Brejão-PE

1,.1,   __.:JJ±_'u_,_   íJ`3   \

J=---=`:/'

22.4.9.    Comunicar foma!mente ao Gestor do contrato as irregularidades cometjdas passíveis de penalidad  ,    p     o
contatos prévios com a contratada.

22,5.      5-Ã-É,EÂ-b~5E§~TiíR-ÉÕ`'êóiütriÃffij

22.5.1.   Aplicar advertência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;

22.5.2.    Solicitar aberiura de processo administrativo visando à apljcação de penalidade cabivel,  garantindo a defesa

prévia à contratada;

22.5.3.    Emitir avaiiação da qualidade do serviço;

22.5.4.   Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5.    Analisar relatórios e documentos ewiados pelos fiscais do contrato;

22.5.6.    Propor  aplicação  de  sanções  administrativas  pelo  cumprimento  das  cláusulas  contratuais  apontadas  pelos
fiscais;

22.5.7.    Providenciar  o  pagamento  das  faturas  emitidas  pela  contratada,  mediante  a  observância  das  exigências
contratuais e legais;

22,5,8,    Manter  controle  atualizado  dos   pagamentos  efetuados,   observando  que  o  va!or  do   contrato   não   seja
ultrapassado;

22.5.9.    Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23a.         CLÁUSULAV!GÉS!MATERCEIRA-DÂ PUBLICAÇÃ0 -Ar±. 94, da Lei n.14]133Í2021.

23.1.       lncumbirá ao contratante a  publicação do presente instrumento,  por extrato,  no Diário oficial  dos Municípios;
no  Por[al  Transparência e  demais  Portais  Oficiais,  incliisive,  Por[at  Nacional  de  Contratações  Públicas  -  PNCP,  em
caso  de  viabilidade  técnica,  par  fins  de  publicidade  e  transparência,  nos  termos  do  aris.  5°,  54  e  176,  da  Lei  n.
14.133/2021.

24a.         CLÁUSULAV!GÉSIMAQUARTA-DO FORO

24.1.      As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrente do presente Contrato,  passam a
ten{ativa de conciliação administrativa, contorme ari. 92, § 1°, da Lei n.14.133/2021.

24.2.       Não  logrando  êxito  a  conciliação,  serã  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  para  dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste contrato,  que não possa ser dirimida administrativamente,  que prevalecerá
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

24.3.       Nos termos do art.146, da Lei n,14.133/2021  e suas alterações posteriores, no ato da liquidação da despesa,
os serviços de contabilidade comunicará, aos Órgãos  incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União,
Estado e Município, as características e os valores pagos, tudo em confomidade com o disposto no art.  63,  da Lej n.
4.320,  de  17.03.1964.

24.4.       E,  por estarem de acordo com  o ajustado e contratado,  as partes firmam o presente contrato,  em duas  (02)
vias de igual teor e forma, para que surtam um sÓ efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes
das partes, Contratante e Contratada, e peias testemunhas abaixo.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde - FMS

Brejão/PE 19 de Maio de 2025.
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TESTEMUNHAS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Prefeitura  Municipal de  Brejão-PE

Poriaria n° 03/2025.
CONTRATANTE

LUCIANo josE LEMOS   Assinado de forma digitai
DE                                                      por LUCIANO JOSE LEMOS

OLIVEIRA:2451729| 472 DE OLIVEIRA:2451729i 472
NOCARVEL -NOSSA SENHORA D0 CARM0 VEÍCULOS LTDA

CNPJ/MF sob o n° 05.914.425/0001-20
Representante legal o sócio/administrador Sr. Luciano José Lemos de Oliveira

CONTRATAI)A

•,  _,f___ritq

`\

r`çí)     -\`\`\,,

\,::=.:,:`                 '`:, /
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